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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 27 de julho de 2.020.

OFÍCIO/GABINETE/058/2020
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Estabelece normas à Concessão de Direito Real de Uso de imóveis do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências.”

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o presente projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PAULO FERREIRA PINTO
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO LEI N.º 26,  DE 27 DE JULHO DE 2020.
Estabelece normas à Concessão de Direito Real de Uso de imóveis do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências. 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, na Gerência de Indústria e Comércio da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, um serviço virtual, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, para fins de registro e tramitação de processos de empresas interessadas em receberem por intermédio de direito real de uso, imóveis pertencentes ao Município de Pedro Leopoldo.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Planejamento urbano, por sua Gerência de Indústria e Comércio, publicará, semestralmente, chamamento público, por meio de editais, nos órgãos de publicação oficial do município, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, para ciência daqueles que quizerem instalar empresas em imóveis pertencentes ao Município.

§1º. Em razão do disposto no caput, a  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano indicará no referido Edital, quais imóveis públicos estarão disponíveis para concessão de direito real de uso e, se necessário, mencionará quais as atividades serão vedadas e que preferencialmente possam instaladas no local, evitando-se possíveis choques com as já existentes nas imediações.

§2º. A Secretaria Municipal de Planejamento publicará, semestralmente, a relação de áreas públicas disponíveis, sendo que, em cada Edital, somente poderá ser ofertado o limite máximo de 50% das mesmas, objetivando não esgotar as áreas disponíveis.

§ 3º. Dependendo do interesse e do tamanho da área de terra a ser disponibilizada para concessão de direito real de uso, é facultado à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por sua Gerência de Indústria e Comércio, publicar o chamamento público por edital, uma só vez, em jornal de grande circulação local e/ou estadual. 

§ 4º. O chamamento somente poderá ter prosseguimento quanto à área que receber o mínimo de 3(três) pretendentes, com propostas válidas e que atendam aos requisitos da presente lei. 

§5º. A área pública que não alcançar 3 pretendentes, nos termos do parágrafo anterior, poderá ser objeto de excepcional republicação do mesmo chamamento, ou ainda, ser ofertada no próximo semestre.

Art. 3º As solicitações serão efetuadas de forma virtual, única forma de inscrição, devendo a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por sua Gerência de Indústria e Comércio, efetuar protocolos com numeração seqüencial, visando transparência e fácil acesso ao andamento dos procedimentos por parte dos interessados nos imóveis, munícipes e autoridades em geral. 

Art. 4º Os interessados em receber áreas públicas mediante concessão de direito real de uso, deverão apresentar as solicitações e juntar aos pedidos, de forma virtual, os seguintes documentos, todos digitalizados: 

§ 1º 
Sobre as empresas, serão apresentados os seguintes documentos: 

a) contrato social e balanço patrimonial dos 03 (três) últimos exercícios; 

b) cadastro nacional de pessoa jurídica; 

c) certidões federal, estadual e municipal, negativas ou positivas com efeito de negativas; 

d) certidões de regularidade perante o Fundo de Garantia e à Previdência Social;

e) certidão negativa de distribuição de falência e/ou concordata;.

f) compromisso do número inicial de empregos a serem criados e o prazo para tal criação; e 

g) previsão de geração de tributos municipais e o respectivo prazo para início do recolhimento. 

§ 2º 
Dos respectivos sócios ou diretores, serão apresentados os seguintes documentos:

a) cadastro de pessoa física; 

b) registro geral (carteira de identidade), devendo os estrangeiros demonstrar situação regular de residência no país; e, 

c) certidões federal, estadual e municipal, negativas ou positivas com efeito de negativas. 

§ 3º Em casos excepcionais, devidamente justificados, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por sua Gerência de Indústria e Comércio, poderá solicitar a apresentação de outros documentos complementares, que entender indispensáveis para a instrução do procedimento. 

Art. 5º. 
Quando se tratar de empresa individual, serão apresentados os seguintes documentos: 

a) cadastro da pessoa física; 

b) registro geral (carteira de identidade); 

c) os estrangeiros deverão demonstrar situação regular de residência no país; e 

d) serão exigidos ainda, no que couber, os demais documentos solicitados às empresas coletivas. 

Art. 6º Quando houverem 3(três) ou mais interessados na concessão de uma mesma área municipal, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por sua Gerência de Indústria e Comércio, deverá optar por aquela que for considerada a melhor proposta, caso em que motivadamente justificará a escolha, levando em consideração, dentre outros, os critérios constantes do anexo I, que faz parte integrante desta Lei. 

§ 1º As empresas serão classificadas em ordem decrescente sendo a primeira aquela que somar o maior número de pontos e, em caso de empate em número de pontos, a classificação se fará por sorteio, para o qual serão convidados os interessados para o acompanhamento, lavrando-se termo em até 05 (cinco) dias, a ser publicado no Diário Oficial Municipal. 

§ 3º Do ato de classificação caberá recurso com efeitos devolutivo e suspensivo ao Secretário Municipal de Planejamento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da classificação. 

§ 4º O Recurso deverá ser julgado no prazo de 05 (cinco dias) úteis, admitida uma única prorrogação do referido prazo, por igual período. 

§ 5º  Do indeferimento do recurso caberá recurso hierárquico ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco dias) úteis, contados da publicação do sítio eletrônico do município ou da ciência/notificação da interessada.

Art. 7º A análise dos requerimentos de concessão de direito real de uso de imóveis do Município, deverá atender ordem cronológica de protocolos virtuais e, quando isto não for possível, os motivos deverão ser explicados pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por intermédio de sua Gerência de Indústria e Comércio, cujo ato será publicado no Diário Oficial Municipal. 

Art. 8ºDos termos outorgando a concessão de Direito Real de Uso de áreas do município, as quais terão prazo de 24(vinte e quatro) meses, prorrogáveis por iguais períodos e com vigência limitada a 20 anos, constarão as exigências a serem cumpridas pelos concessionários e os prazos para o cumprimento das obrigações assumidas.

§ 1ºNo caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações/encargos assumidos, ocorrerá a reversão do imóvel, incluídas as benfeitorias nele realizadas, sejam elas úteis, necessárias ou voluptuárias, bem todas as acessões ou toda qualquer outra edificação, modificação ou plantação erigida do imóvel objeto da concessão, sem indenização ou restituição por parte do Município, além de renúncia expressa a hipotético direito de retenção. 

§ 2º. Após o decurso de 20 anos, caso o concessionário tenha cumprido a integralidade dos encargos e funcionado de forma ininterrupta, será a ele facultada a retirada das benfeitorias existentes no imóvel objeto da concessão de direito real de uso. 

Art. 9º As despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, manutenção e limpeza da área física do imóvel e outras taxas que por ventura possam incidir sobre o imóvel, correrão por conta exclusiva das empresas concessionárias, arcando essas, inclusive, com a realização de todas as obras de infraestrutura para as suas instalações. 

Art. 10 As concessionárias ficam obrigadas a apresentar os comprovantes dos pagamentos das obrigações constantes no artigo anterior, sempre que for exigido pelo Município, sendo concessionárias, também, responsáveis por eventuais perdas e danos que porventura causem a terceiros e ao patrimônio público. 

Art. 11 São obrigações a serem cumpridas pelas concessionárias e que obrigatoriamente constarão do Termo de Concessão de Direito Real de Uso, ou da lei, de mesmo objetivo, sob pena de reversão : 

I –  Não paralisar as atividades da empresa, por período superior a 03 (três) meses, após o início operacional da mesma, exceto se devidamente justificado e expressa e formalmente autorizada pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por intermédio de sua Gerência de Indústria e Comércio; 

II –  Não ceder, nem tampouco transferir ou alienar, a qualquer título, o imóvel, no todo ou em parte, durante a vigência do prazo de concessão de direito real de uso;
III –  
Não alterar a destinação do imóvel e nem modificar a finalidade empresarial para a qual houve a concessão, exceto se devidamente justificado e expressa e formalmente autorizada pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por intermédio de sua Gerência de Indústria e Comércio, e/ou pelo Prefeito Municipal; 

IV -  Estar em dia com as aprovações necessárias à instalação e ao funcionamento da empresa perante órgãos públicos ou privados; 

V -  Emplacar toda a frota de veículos da empresa no Município, no prazo máximo de 90 (noventa)dias;  

VI A cada 180 (cento e oitenta) dias, apresentar relatório de atividades à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, comprovando o cumprimento do cronograma de encargos estabelecidos, a manutenção e o incremento  dos postos de emprego;

VII Permitir a entrada dos fiscais e outros representantes da Prefeitura Municipal, sempre que necessário, a qualquer tempo, no imóvel objeto da cessão, não colocando embaraços à fiscalização;

VIII –  Manter em dia os impostos municipais, estaduais ou federais inerentes ao imóvel e à atividades da empresas; 

IX Observar o cumprimento irrestrito à legislação ambiental, responsabilizando-se, de forma exclusiva e individualizada, pelo comentimento de infrações, multas e penalidades.

X –  Manter, desde sua instalação, pelo menos 70% (setenta por cento) de mão de obra local, ou seja, de pessoas residentes no município de Pedro Leopoldo, exceto no tocante àquelas funções que exijam mão de obra especializada não disponível no município, o que deverá ser justificado pela concessionária; 

XI –  Para utilização do imóvel objeto da presente lei, as concessionárias deverão prestar contrapartida ao Município ao receberem a concessão de terra nua, consistente em 40% (quarenta por cento) do valor de mercado do imóvel, em obras públicas definidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ou mediante depósito do numerário correspondente em conta específica do Município, destinado à aquisição de outras áreas industriais, sendo o mínimo de 5% à vista e o restante em parcelas mensais, iguais e consecutivas; 

XII –  Quando se tratar de concessão de área contendo benfeitorias, para utilização do imóvel objeto da presente lei, as concessionárias deverão prestar contrapartida ao Município consistente em 40% (quarenta por cento) do valor de mercado da terra e das benfeitorias, em obras públicas definidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ou mediante depósito do numerário correspondente em conta específica do Município para aquisição de outras áreas industriais, sendo o mínimo de 5% à vista e o restante em parcelas mensais, iguais e consecutivas; 

XIII -  O imóvel cedido não poderá, sob nenhuma hipótese, ser oferecido como garantia de empréstimos ou financiamentos, ser objeto de hipoteca e outros gravames decorrentes da atividade empresarial; 

XIV Em caso de recuperação judicial, a reversão do imóvel será automática, mormente em caso de falência;
XV – No prazo máximo de 60(sessenta) dias, contados da assinatura do contrato de concessão, deverá o concessionário afixar placa no imóvel, a qual deverá lá perdurar durante todo o prazo da concessão, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Imóvel cedido pela Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo

b) Nome da empresa e cnpj;

c) Ramo de atividade;

d) Prazo final de conclusão das obras de instalação;

e) Data de início das atividades;

XVI Outras, de interesse da administração, em atendimento ao interesse público, observados os princípios da legalidade e razoabilidade;  

§ 1º. O concessionário deve ter ciência que:

I - Em caso de inadimplemento de qualquer dos encargos acima, haverá a reversão do imóvel, sem indenização por parte do Município pelas benfeitorias nele realizadas, sejam elas úteis, necessárias ou voluptuárias, bem pelas acessões, edificações, modificações ou plantações, erigidas do imóvel objeto da concessão resolúvel;

II -  Ao receber a área do município, renunciará expressamente ao eventual direito de retenção em caso de reversão;

III– Ciência expressa de que a declaração falsa no que se refere aos critérios constantes do anexo I ensejará a reversão da área, ainda que outros encargos estejam sendo cumpridos, sem prejuizo da comunicação à autoridade policial e/ou ao Ministério Público;

§ 2º. Os depósitos de que tratam os incisos XI e XII constituem apenas uma compensação pelo uso do imóvel, não possuindo nenhuma relação com a propriedade do imóvel cedido, o qual permanecerá gravado como patrimônio público e não poderá, sob nenhuma hipótese, ser transferido ao particular.

§ 3º. Os depósitos de que tratam os incisos XI e XII terão caráter vinculado e não poderão ser utilizados para outras finalidades, senão as ali previstas, sob pena de improbidade administrativa.

Art. 12.  Fica expressamente vedada:

I - a concessão de direito real de uso a empresa que já funcionar na cidade, exceto se a pretensão for de ampliação considerável de empregos, e não de transferência  do local de seu funcionamento; 

II - a concessão de direito real de uso de áreas extensas, sem que seja observada a proporcionalidade entre a área a ser cedida e a contrapartida a ser ofertada ao Município;

III - a concessão de direito real de uso para utilização de área sem destinação pública e utilização efetiva, como garagens, estacionamentos, redes de esgoto, dentre outras;

IV - a concessão de qualquer tipo de isenção tributária específica às concessionárias de áreas públicas; 

VI - A outorga de escrituras transferindo a propriedade de áreas públicas cedidas mediante concessão de direito real.

Art. 13. As empresas que tiverem recebido a doação precária de áreas públicas, sob a égide da Lei Municipal nº 3.374, de 29 de maio de 2.014 (bem assim das Leis que consolidou), e da doação precária já tiver decorrido o lapso temporal de 20(vinte) anos de funcionamento ininterrupto, terão o prazo de 90(noventa) dias para comprovação do cumprimento da integralidade dos encargos determinados na respectiva lei ou instrumento legal outorgado pelo Município.

§ 1º. Comprovado o cumprimento integral dos encargos durante todo o prazo da cessão, poderá ser outorgado o título de propriedade.

§ 2º. Ultrapassado o prazo do caput, sem a comprovação de cumprimento dos encargos, cumprirá à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por intermédio de sua Gerência de Indústria e Comércio, verificar se é hipótese de reversão do imóvel.
Art. 14. As empresas que tiveram doações efetuadas sob a égide da Lei Municipal nº 3.374, de 29 de maio de 2.014, cuja cessão ainda não decorreu o prazo de 20(vinte) anos para fazer jus à propriedade do imóvel nela prevista, deverão, no prazo de até 90(noventa dias) dias, comprovar a integralidade dos encargos determinados na Lei ou instrumento legal outorgado pelo Município, sob pena de os critérios a regerem a cessão do imóvel, passe a ser o constante da presente lei.

Parágrafo único - Para os fins do caput, será publicado um Edital disciplinando a forma de cumprimento dos encargos, sem prejuízo da fiscalização in loco, para confirmação das informações prestadas.

Art. 15. Os processos físicos em tramitação na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, deverão ser encerrados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, obedecidos os critérios da presente lei, sendo o interessado informado sobre o chamamento de que dispõe o artigo 2º. 

Art. 16. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, realizará vistoria com o intuito de reverter as áreas cedidas precariamente, mas que não estão sendo utilizadas em sua totalidade.

Art. 17. As despesas decorrentes serão suportadas pelo orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. Em quaisquer hipóteses da presente Lei, serão de responsabilidade das empresas donatárias ou cessionárias, os respectivos custos cartoriais.

Art. 18.  O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 90(noventa) dias. 

Art. 19 
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogada a Lei Municipal nº 3.374, de 29 de maio de 2.014. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 27 de julho de 2020.
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
ANEXO I
I – EMPREGOS A SEREM CRIADOS:
	Até 10 empregos 
	01 pontos 

	De 11 a 20 empregos 
	03 pontos 

	De 21 a 50 empregos 
	05 pontos 

	De 51 a 100 empregos 
	07 pontos 

	De 101 a 150 empregos 
	09 pontos 

	Acima de 150 empregos 
	12 pontos 


II – PRAZO PARA A CRIAÇÃO DOS EMPREGOS:
	Até 06 meses 
	07 pontos 

	Até 12 meses 
	05 pontos 

	Até 18 meses 
	03 pontos 

	Até 24 meses 
	01 pontos 


III – FATURAMENTO PREVISTO EM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A ENSEJAR O RESPECTIVO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS: 
	Até R$ 50.000,00 mensal 
	01 ponto 

	De R$ 50.000,01 a R$ 200.000,00 mensal 
	03 pontos 

	De R$ 200.000,01 a R$ 500.000,00 mensal 
	05 pontos 

	De R$ 500.000,01 a R$ 1.500.000,00 mensal 
	07 pontos 

	Acima R$ 1.500.000,01 mensal 
	10 pontos 


IV – NATUREZA DA MATÉRIA PRIMA: 
	Originária do município 
	07 pontos 

	Originária do Estado de MG 
	05 pontos 

	Originária dos demais Estados 
	03 pontos 

	Originária do Exterior 
	01 ponto 


V – VALOR DE INVESTIMENTO: 
	Até R$ 50.000,00 
	01 ponto 

	De R$ 50.000,01 a R$ 200.000,00 
	03 pontos 

	De R$ 200.000,01 a R$ 400.000,00 
	05 pontos 

	De R$ 400.000,01 a R$ 800.000,00 
	07 pontos 

	Acima R$ 800.000,01 
	09 pontos 


VI – CONTRAPARTIDA EM PAGAMENTO À VISTA À ADMINISTRAÇÃO (ARTIGO 11, incisos XI E XII): 
	40%
	15 pontos 

	35%
	13 pontos 

	30%
	11 pontos 

	25%
	09 ponto 

	20%
	07 pontos 

	15%
	05 pontos 

	10%
	03 pontos 

	5%
	01 ponto 


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Estabelece normas à Concessão de Direito Real de Uso de imóveis do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”.

A presente alteração legislativa busca adequar a legislação vigente à realidade atual, onde se pretende que a utilização de áreas públicas por empresas ocorra por intermédio do instituto da concessão de direito real de uso, em substituição à doação precária prevista na Lei Municipal nº nº 3.374, de 29 de maio de 2.014. 

Com a alteração pretendida, o particular detentor da concessão de direito real de uso poderá utilizar a referida área enquanto cumprir com os encargos e obrigações assumidas, sendo detentor apenas da posse da área. Tal alteração objetiva garantir maior segurança ao Município, vez que permanecerá incólume a propriedade municipal.

O projeto também objetiva criar encargos mais efetivos ao particular em contrapartida à utilização de áreas públicas, podendo ser em obras públicas definidas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ou mediante depósito do numerário correspondente em conta específica do Município, destinada à aquisição de outras áreas industriais. 
Além disso, é importante frisar também, que a apresentação do presente projeto é umas das providências constantes de Recomendação expedida pelo Ministério Público, nos autos do Inquérito Civil instaurado  (nº MPMG 0210.19.000079-1).

Por fim, cumpre esclarecer ser o presente, o momento ideal para a alteração desta legislação, tendo em vista o disposto no artigo 73, §10 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1.997, bem assim, o disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.374, de 29 de maio de 2.014, com alterações impostas pela Lei Municipal nº 3.501, de 26 de setembro de 2.018.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 22 de julho de 2.020.
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

“Estabelece normas à Concessão de Direito Real de Uso de imóveis do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências.”

